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DISTRATO SOCIAL
1. Distrato Social deverá ser apresentado 02 (DUAS) vias originais, assinados por todos os sócios e todas as firmas reconhecidas.

2. O Distrato Social deve ser vistado por um advogado com número da OAB e sua firma reconhecida. Será dispensada a assinatura de um advogado quando se tratar de empresa de pequeno porte (EPP) ou microempresa (ME).

3. Requerimento dirigido ao Registro Civil Privativo das Pessoas Jurídicas solicitando a averbação do Distrato Social, assinado por um dos sócios com firma reconhecida.

4. Apresentar certidões no ORIGINAL:
· CND – CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITO DO INSS (COM FINALIDADE DE BAIXA)

· CND – CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITO DA RECEITA FEDERAL.
· CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (FORNECIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL), Lei 8.036 de 11.05.1990, art. 27 letra e.
· CNI – CERTIDAO NEGATIVA DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FORNECIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

OBS1.: Serão dispensadas as certidões quando se tratar de empresa de pequeno porte (EPP) ou microempresa (ME)

